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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitum Municipal de Chapadinha 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Avenida Presidente Vargas, n° 310, Bairro Centro 
Chapadinha-MA- CEP: 65.500-000 

LEI MUNICIPAL N" 1.311, de 05 de julho de 2019 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, 
unidades de pronto atendimento, unidades básicas 
de saúde e demais unidade de saúde e 
ambulatórios, de fixar em lugar visível a lista da 
equipe médica e dos responsáveis pelo plantão no 
âmbito do município e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Brasil, faz saber que Câmara 
Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam os Hospitais, Unidades de Pronto Atendimento, Unidades de Básicas de 

Saúde e demais Unidades de Saúde c ambulatórios, obrigados a divulgar, em local visível c de fácil 

acesso ao público à lista com nome de todos os membros da equipe médica c dos responsáveis pelo 

plantão. 

Parágrafo único. A informação~ atualizada diariamente, deverá conter: 

I -nome completo c número do registro profissional; 

11 - nome dos responsáveis administrativos; 

III - nome dos chefes de equipe dwantc os plantões; 

IV - dias c horários dos plantões médicos. 

Art. zo. As escalas médicas também devem ser disponibilizadas, quando necessário, para 

consulta dos Órgãos Fiscalizadores. 

. Art. 3". O Pode< Executivo regulamentará esta lei no prazo de 3<::1 dias, contados 

a partlt da data de sua publtcação. ~ 



CMpõãinho 
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Prereitura Municipal de Chapadinha 
CNP.J : 06.117.709 0001--

Avenida Pre idenlc Vargas. n° 31 O. BairTO Centro 
Chapadinha-MA - CEP: 65.500-000 

LEI M U NICIPAL N o 1.303, de 10 de m aio de 2019 

Disp õe .iObre :1 R cesuuturação do Fundo 
Mum'cipal d e S:níde - FMS~ re1roga ;/ L ei 
JUunk ipal n ° 960 d e 14 de abn1 de 2003 c dá 
outras prOI'i d ên ci;ls. 

O Pre feito Munic ipal d e Chapadinha, Maranhão. no uso de ~u:t l' 

arributcôc .... que lhe ::-ilo conferidas pela Lct < rg.lruca :'\lulllctpal t: a Con~muicào redcr:1I do Br:t:-tl. 

f:t/ ...,:tber tlllc C:lmam Municipal :tpro,·ou e ele sn nciona :1 "eguinw l.ci: 

An. 1''. F.sr:1 let d t:-cipltnn o r uudo l\lunicípal cb Sal'tde do t\ lunicíp•o de Ch~t p:tdinha. 

Att. 2". O Fundo i\runicipru de ~·aúdc con~rint i :.c em un idade orçame ntária e gesto ra d os 

recursos destinado:> ao tk:>cm·olnmcnro dns :tçôcs c ~cn 1ços públicos de saücle coordcn:tdns c 

cxecurndos. dir<.'ta ou indiretamente. pc:.:l:l ~ c.:crerari:t ~ J unicip:t l de Snútlc. 

§ 1". con:-tllct:tm-sc :1cõcs c scrYIÇOS público::. de :-aúdt: os rclat.in>-; a: 

I - \' lgil~nci:t em saúde, incluindo a eptdcmto lc'>glca c :1 ~anu:i ria; 

l1 nrcnç?io integral c unin:r. ai :. ~aúJ~: em rodo:- os nwe1s de com plexidade. inclujndo 

n-;sisrcnctn lcmpêucica c recuperado de ddic1C::ne~:ts nurricto n:us; 

I\ - tlc~cnn>kimcmo cienúfico c LCcnológico c contro k: de qu:tlidadc promcn"ido por 

tnscirwccic:- do SL·~· : 

\ ' - pmdttc?io. :tlluisiçilo c distt:ibuido de ll tsumo..; cspcdúcos dos servicos de ~núde do SUS. 

lats como ununobio lt'>gicos. sangue c hemodcn n tdos, mcd tcamcnros c ClJ uip:-~meotos médico 



CJqiõãinha 
E 1.\DO DOMA RA, 11..\0 

Prdei tura l.unicipal de C hapadin ha 
C P.l : 06.117.709/000 1-58 

Avenjda Pre identc argas. n° 3 1 O. Bain·o Centro 
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\ ' I - ~:me:uncn to básico de dom1cíltos o u de pcttm.:n:ts comlulldades. de.: de qw.· ..;q:t 

aprm·~1do pt:lo Const.: lho J\funicipal de Sat1dc e esrejn de :-~corJa com as dererminad1c.:s prt:,·i:Ha:-. na 

Lei Compkme nrar l·c<.lt:r:tl n" l-ti, d<.: 13 de J:l l1etro de 20 12: 

\ IT - s:tnc.:amcnro básico do~ <.lJs rntos sanit :irios cspccmis indígc.: nas e de cnmunida<.lcs 

rem:tnc..;cenrcs de quilombos: 

VTTT - n1nnc jo :tmbicnral ,rin culnclo d~ rc1amcn1c :10 conrmlc de vc.:ton..:s de do...:n çns: 

L~ - Ul\ csúmcnto na rede fi..;Jca <.lo SL-S. inclwndo :1 cxecuci\o <.lc obras de rccupcr;lciio, 

rcform:t, ampiJaciio c construção de eswbclecunen ros ptlbhcos de saúde: 

~ - rernunemciio do pe so:t l at.i,·o d:t :írea de sm1dc em nri,-idadc nn!> :tcõcs de que.: cr:tr:t csre 

artigo, incluindo os c.:ncargos sociais: 

~~ - \ côcs de apo io adnurusrr:tm o rcali:t:td:t., pel:ts insrinllcc)e., pública.; do .'L~ c 

imprL·scindí,·eis à execuçilo das ações c serYÍÇO'> público~ de s:túdc: c 

X 11 - C estilo do sisrcma p tli) ljco de s:túde c o pt.T:tcào ele unkln<.lcs prcsracloms dt scn•tcos 

ptíbilcos de saúdl!. 

2°. 1\:ào são considerados como acÕe!> c scrnco!> públicos de saudc, parn fins de despe:-:~ do 

fundo ~ lurucip:tl da ~aúd<:, os rcla ri\'Os a: 

I - png:un<:nw dc npo, cnrado ri:1s c pcnM)cs, inc lu!>i,·c dos scn · ido rcs d:t snt.'tclc; 

I r- pessoal a ti' o d :t área de ":-túdc <.tu:tndo em :tm·itbdc alhci:t à rcfemb áre:t; 

I I r - as-i:-rêncin ~ '>aúdc que não atcnd:t ao princÍpiO de :lCCSSO LUli \·cr..;af: 

l\ ' - m<:ccnda esco la r c o urms pro.t;rnmns de :üim<:nlaçilo. ainda <JLIC cxccurado~ em uni<.hcks 

<.lo: L ·s. rcssak:tndo- ·e o disposro no inciso I a do _· 1" deste arrigo: 

\ ' - s:t nc:t me nro b:\sico, inclu-:1\·e <.JU:lnLO à~ :tç<ie~ lina nci:~das c manri<.las com recursos 

prm cnt<.·ntes de raxas. mnfas o u preço~ públicos inst.ituídos par:t essa Final.i<.l:tck: 

\ "l - limpcz:1 urbn nn c remoçiio de resíduos: 
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\ ' (( - prc:-cn :tçiH> c correção do meio :tmbicorc, realizada~ pelo!' ó rgãos de meio :uubicnrc 

do:- entes da Fedl·rnciio ou por entidades não gO\·crnamcotais: 

\Til - açôt.:s de as:: istência social; 

fX - obras de infraesu:utura, ainda CjliC n:aJizadns pa.ra bcndiciar Jin.:m O U indin.' r:tmentc :1 

rede de saúde: c 

X - acões c scn.·iços públicos de snlldc cuqcados com recursos disri nros dos cspt.:cificndos na 

base de cálculo definido na Lei Complcmcnrnr r:ederal n° 1 ~ 1. de 20 12 ou vinculados a fundos 

específicos di:-;t:i ntos da{JlH.:lcs da saúde. 

Art. 3°. O r:undo i\ funicipal de Snúdc subordina-se à Scc rctacia funicipnJ de Snúdc c scra 

umn unidade gestora de orçameoro, conforme os artigos 71 e 72 dn l.ei Federal 11° -+.320, de 17 de 

lllLtrÇO de 196-t e art. 1-t da Lei Compkmentat· Federal n° 1~1. de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 4u. _\ gcsri\o adminisu ati,·a c fmanccira do Fundo ;-. runicipa l da Saúde se dará m ediao tc 

a utilização da ~.:~rrurura org::tnizacional do 1\lun icipio. 

Art. 5". Siio arribuiçôes do Secrctá[io l\ f unicipal da Saúde: 

[ - gl'rir o r:undo i\ furúcipal da Sat1de: 

TT - estabelecer c cxecur..-u as policicas de nplicnçào dos seus recurso-.: 

IIJ - :~compnnhar, a,·:ili,-u e decidir sobre :1 rcalúaçào Jas açôcs prc,·istas no Plano ;\Iunicipal 

de Saúde : 

[\ . - sub meter ao Con~ellw l\ lunicip:;~ l til: Saúde o plaoo de ap licnçào n cargo do l'undo 

i\lunicipa l da s~I LldC. em conson~ncin com o Plano i\ [un.icipaJ de SaúJt: c com a Lei de D ire trizes 

O rçamenciúa ·: 

\ ' - submeter ao Conselho l\Iunicipal de Saúde c a Câma ra de: \ 'crcadores, em audiência 

pública, as dcmonsrracôcs quadrimestrais das rccctcas c despesas do r:u ndo .\ lunicipal de Saúdt:: 

VT - :-uhmert·r c em~iar no T ribunal Lk Conras c ao l\linjsrério da SatJdc as clcmo nsrraçôes 

bínH.:su:njs, sunesrmis c.: anuais, conforme a cx i,gibilidnde de cada órgão: 
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\ ' li - :tu to n/:t r compr:ts , ordcn:1 r d<.: ~ p<.:l':ts, :ttn o n7ar pag:unentos, assma.r cht:l.lllc-. o u 

:wro riza r <.:kt ronic:-tnwntc os pagamcnros cb s tl<:!"pcs:-ts referente ao l ·undo 1\l unictpn l cb .Saúc.lt:: 

'\ lff - tí rmnr conrmtos. com·ênios ou outros njustt:s (jllt: cm·okam rt:cur:-:os finnnct:iro' do 

htndo \funic tp:tl tb .Snt'atk:: 

C\~ - acomp:-tnhnr a cxccudo orc:mlcnt~nn-fin:-tnceira d os recursos do Fundo ~funtctp:-tl da 

X - "ohcu:-~r rclnr<lrios pnm nco mpnnh:-tmcnro, com:rolc c prcsmdio de co orns d os rc.:curso:-. 

d o Fundo 1\ fLtntc tp:-t l tb SnCtde. 

Att. 6". Sfio :-ttribuicõt:s dn ~' t:cremrta 1\ lunicipnl de Fi.tu'UJcas: 

T - prcp:-trnr :ls dt:mo nsuacõ es mcn ·a i~ (.bs receitas c das c.lcspt:sas a st:rcm cnc.'lminhadas ao 

Sccr<.:r:lrio I\ f uructp:-tl da Saúde: 

11 - mnntc:r o:-. controk:s c pron:r c.lcmonsrr:-~cõcs necessa11as it cxccuç:io o rcamcnrária c: 

finnncei.ra. o rcg t:.rro da litJltÍdaçiio e pngnrn<.:nro das despesas e apro pri:1cào das reccims J o hmdo 

~ fumcip:1l c.l:1 .SnC•dc: c 

fll - mantl'l' 0 " conrro lcs necessnnos sob re:: os contrato~. com·L·ntos o u o utro:- :lJUS it::-. 

CL"kbr:-~dos com o htndo i\ lumctpal dn Saútk-. 

Art. 7v. ::io rc:cci1as d o l·undo 1\ luntcipnl dn Saúde: 

l - n:-. t rnnsfcrt:ncins o riundns: 

a) dn scgunJ:tdc :.octal. confo rme thspôc o inciso \ .ll do art . .)O da Con sucuicào l· ec.lc:ral: 

b) d o orcn mcn1o elo 1-:stado: c 

c) d o orça mcnro do 1\ lunicipio . 

11 - o:-. rcndimcnws c os juros pron~nicntcs dt' aplicacõ cs filllltlccir:-~ s : 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitum Municipal de Chapadinha 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 
Avenida Presidente Vargas, n° 310, Bairro Centro 

Chapadinha-MA- CEP: 65.500-000 

III - o produto de convênios firmados com entidades financi.1doras, nacrona.JS ou 

cstrangerras; 

IV- o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária c de higiene, multas e juros de 

mora por infrações às normas saniL1.rillS do município. 

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas das atividades 

econômicas de prest.1.çào de serviços e de outras transferências que o Município tenha d.U:eito a 

receber por força de lei e de convênios na área da saúde; 

VI - rendas eventuais, inclusive comcrci:tis c industriais, alienações patrimoniais c 

rendimentos de capital; 

VII - doações, ajudas ou contribuições em espécies eferuadas diretamente ao Fundo 

t\.·Iunicipal da Saúde; e 

VIII -outras fontes. 

§ 1° . .As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial 

a ser aberta em estabelecimento oficial de crédito c mantida em nome do Fundo Municipal da 

Saúde. 

§2°. A aplicação dos recursos de natureza fin.wceira dependerá da existência de 

disponibilidade, em função do cumprimento de programação. 

Art. 8". Constituem ativos do Fundo Municipal da Saúde: 

I - as disponibilidades monetárias em bancos ou em cai'La, oriundas das receitas especificadas 

nesta lei; 

li - os direitos que porventura vier a constiruir; c 

III -os bens móveis c imóveis que forem destinados ao Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo Único - Anualmente será elaborado o inventário dos bens c direitos afetados ao 

Fundo lvfunicipal de Saúde, para a realização dos seus objetivos. 
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Art. 9". Con .... nrw..:m passi,·os do h melo ;\ lunic!pal tln .':1 LJU~ as o briga<_:õcs de qunkt t•c r 

n:1ttm.:za que po r..-cnnn·a o t\ lunicípio ,·cnba a assumir para a ma nurc nciio L' o funcionamento do 

~is r~nla fLJI1 lc ipa l dc Sm'tc.lc. 

A rt. 10. O n rçamcnto do Fundo t\ fu·nicipal da SHLJ<.l<: e\'idcnciar~ as po licicas e os progrnmas 

de LrabaUw gO\·cmnmenrais. o bsen•ando o P bno Jc :aC1dc 1\ lunicipal. o Plano Pluú.'lnual. a Lei de 

D1rcLn%c:- O rçamentárias e os púncípios da urunro.;alidndc c J o cctuilíbrio . 

§ 1". O l·undo ~ lunicipal de ~·allde scra uma unidade o rcan1cnriria. confo rme o c.lisposro no 

arr. 1-t da l.c1 Complcmcnmr 1-cdcraJ n" l -tl. dc 13 J c janeiro de 2012, o bedecendo ao di posro nos 

arti~OS -, c 7'2 da r .C I l·cdcral n" -+320 de 17 de março de I 96-t. 

§ 2". O o rcamcnro do Fundo ;\ lunicipnl de Snúdc mtc.:grar:í o o rcamemo do ,\lunicípto . em 

o bc.:Lhêncta no princípio da unidade orc:~mem.í.rin. 

3°. O o rcamento do f-undo :'\ l uniap:-~ 1 da ~:\ Lide o bsc1Yar:l. nn sua cbbo rnciio c na o.;un 

cxccudo, o:- padrô <.:!-- c no rmas cs tabclcc1dos nn lcgtslacilo pL'rtmenrc. 

Art. 11. . \ contabilidade do Fundo l\ lunicipn l dn Snlidc rem po r objctn·o e,·idenciar a s un 

s illlnçiio orç:1tnem:Ín:1, ftnanc<.: ir}\ <.: patrimo ninl. observados us p~1drôes c no rmas csrabe lecidns na 

lcghbdio pc rrincnrc. 

§ 1". \ conrabilidndc do Fundo ,\ lurlÍc.1pnl de . núde o.;c r:í orga niznch no âmbiro da pré>pria 

S<..•c rer:~ na :-. 1 unicipnl de ' aúdc. de fo rma a pc rm1cir o exercício dn -> funçôcs de contro le c de 

mfo rmac:lo. podendo conrar co1n serndo n:s de outros ú rg:los munictprus co m. [uncôc · nfetada:. no 

h111do. 

§ 2". \ cscriwraciio conrábil será fcir:~ pdo mé wdo da" p:mid~1s do brndas. 

§ 3". \ com:~biltdadc cmicir.í relaré>rios mensais de gcst:lo. inclusi\-c dos cusros do seLTicos . 

..J" . I .ntcndc-sc po r rc bLô óos de ~cs r:lo o.., balnnccrcs mensais de rcccit.'l c de despesa do 

Fundo 1\ lulllclp:tl d :1 ~:1úde c dcm::ús dcmo nsrmcõ t:s exig1Jas pcln ad ntin isrr:tcii n rnun icipaJ e pc l:1 

lcgt :-b çiio pl· nincnrc. 
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5". \ :: dcmon..,tracÕI.'s c o::. rcbtório~ produzidos pns.;n rilo n i.nregr:tr :t conrnbiltdndc gcr:tl 

do :'\ [umcipto. obscn nda a necc:--:--idade de :-cwcgnciio da:- Ulformacõc<;. com ,-• ..,ras e d:tr 

cumprimcnro n-; dispostd>cs prc,·ist:l~ nos arrs. )2. 13. 3-+. 35 tb I .ci Compkmcntnr l·edernl no l-t i . 

d~: 1.3 de J:lnl.'i.ro de 20 12. 

6". L\·cnnt::tis :,:t idos postci,·os :tpurado.; em b:tlanco do l·undo :'\ lun icipnl da S:túdc scr:io 

transfcndos pnra o exercício úuan ceiro subsequen tc n c.rédiro dn mesma programnciio. 

An . 12. \ s dc:-pe.;a:- do l·undo i\hmictpal da S:túdc ~c con~cinJi.rào d:t seguinte form:t: 

financiamcnto rotal ou parem! J c programas dc :-:tútle, dc:-cm o h idos pela Secrcmna 

\lunicipal d:1 Saúde, din.:rn o u indirct:um.:nte; 

11 pngamenro de \encim cnros, silino.., c g racificncõcs no pcsson l dos órg!ios ou dns 

cncitladcs da adminisrr:tç!io dircra OLI inclirem JLH.' pnn-icipcm dn cxecuç!io dns acõcs e setTiços 

pre,·isros no n rr. :2" dcs r:t lei: 

Ill - pngamenro pela prestaç!io de setYÍco:- n cncidndc~ clc direüo pri,·nclo parn c~ccucào clc 

prugramns uu projcw~ c~pccíficos do se ror de :-.~ll·tdc , obsc rvndo o dispo~ lO nu ~ I f) cln art. 199 d~1 

( :onsciruicà1 > l·edcral: 

I\ :li.JUisiçào dl· marerinl pcnnanenre c de consumo c de o ucro:-: tnsumos ncccssácios ao 

dc:-:enn>lvimenro dos progrnmas de s:tCtdc: 

\ ' - con:-:rruçào, rcformn, amplinçào. aCJUistçfio o u loc:tçiiu de imón.:ts p:tr:t adc<.JU:lci"to tia rede 

física de pn.:srnç!io dos sc tYÍcos de SHtu.Jc; 

\ ' I dcscm u h imcnro c npcrfciçon1ncn to dos tnstntmuuos dl: gcsr:io, JlnncjMnl:llto, 

:tdminiscrnc:\o c concrolc da:: ações de -.:ltH.lc; 

\ ' 11 ucsem·olvimcmo de prng·rnmns de cn pncicnç!io e :tper[ciçoamento de recursos humano:

na á.rea dn saC1de: 

\ 111 - .trentlimcnro de despesa:. din:rs:t:-. de camrcr urgcnrc c tnndiá\-cl, ncccssárins a 

CX l 'CUcàO d:h :tÇÚCS C SC IYÍCOS de S:tÜdc: C 
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IX - concessão de auxílios, subvenções sociais c contribuições pam o descm·olvimento das 

ações c sen·iços de saúde. 

Parágrafo Único- As despesas referidas neste artigo deverão atender aos seguintes critérios: 

I - sejam destinadas às ações c serv-iços de acesso universal, igualitário c gratuito; 

11- estejam em conformidade com objetivos e mct.'l.s explicitados nos Planos de Saúde; 

111 - sejam de responsabilidade específica do setor: de s~úde, n.io se confundindo com 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais c 

econômicos, ainda que com reflexos sobre as condições de saúde; c 

TV - no caso dos recursos oriundos de fomes federnl ou estadual, deverá ser obser-.:ada a 

vinculação e a sua destinação na forma como definidas nos atos normativos que lhe dctam origem, 

inclusive os pmzos ali estabelecidos, sob pena de responsabilidade. 

Art. 13. O Fundo Municipal da Saúde terá vigência ilimitada. 

Art. 14. O Fundo Municipal da Saúde será representado, em juízo, pela Pmcuradoria-Geral 

do fvluoicípio, em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 15. Esta Lei entra em \"igor na data de sua publicação. 

Art. 16. Ficam .revogados as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 960 

de 14 de abril de 2003. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, em 10 de 

maio de 2019. 

Magno Augusto Bacelar Nunes 

Prefeiro Municipal 
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